
CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA

Indica sinalização de trânsito vertical no redutor de
velocidade da Rua Sérgio do Carmo Moura no Jardim
Nossa Senhora de Fátima

Nos termos do art. 181 e seguintes do Regimento Interno, combinado com o artigo
49, inciso I, da Lei Orgânica do Município de Hortolândia, apresento para conhecimento da
Casa  a  seguinte  Indicação  a  ser  encaminhada  ao  Senhor  Excelentíssimo  Prefeito,  com
fundamento na justificativa, sugerindo a realização dos serviços ao final especificados. 

Tendo  em  vista  as  inúmeras  reclamações  de  munícipes  acerca  da  falta  de
sinalização adequada antes do redutor de velocidade da Rua Sérgio do Carmo Moura.

Considerando que toda sinalização de trânsito tem a função de orientar e informar
os motoristas, e devem ser instaladas ao longo da via para que os motoristas tenham tempo
de reduzir a velocidade nas lombadas, cruzamentos, semáforos, enfim para que as decisões
sejam tomadas com prudência evitando colisões e acidentes. 

Sendo assim, sugerimos sinalização vertical para informar a presença de redutor
de velocidade nessa rua. 

Diante do exposto é a presente para INDICAR ao Senhor Excelentíssimo Prefeito
Municipal, providências junto ao Departamento competente para que seja realizado serviço de
sinalização de trânsito vertical no redutor de velocidade da Rua Sérgio do Carmo Moura n°273
no Jardim Nossa Senhora de Fátima.

Sala das Sessões, 19 de março de 2024.

Daniel Laranjeira
Vereador - PSD 

Rua Joseph Paul Julien Burlandy nº 250, Parque Gabriel - Hortolândia/SP - CEP: 13186-620 
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LIDO EM PLENÁRIO
8ª Sessão Ordinária - 25/03/2024
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